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Camberra e pelo Departamento de Negócios Estrangeiros e 
Comércio do Governo Australiano, nas quais se comunica 
terem sido cumpridas as respetivas formalidades constitu-
cionais internas de aprovação do Acordo entre a República 
Portuguesa e a Austrália sobre o Trabalho dos Cônjuges e 
Dependentes do Pessoal Diplomático e Consular, assinado 
em Lisboa, em 6 de fevereiro de 2009.

Por parte da República Portuguesa, o referido Acordo 
foi aprovado pelo Decreto n.º 24/2009, de 2 de outubro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 192, de 2 
de outubro de 2009.

Nos termos do respetivo artigo 11.º, o Acordo entrou 
em vigor em 6 de novembro de 2009.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de setembro 
de 2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 116/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 20 de abril de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Costa Rica aderido em conformidade com 
o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e Notifi-
cação no Estrangeiro de Atos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adotada na Haia, a 15 de 
novembro de 1965.

(Tradução)

Adesão

Costa Rica, 16 -03 -2016
De acordo com o n.º 2 do artigo 28.º, a Convenção só 

entrará em vigor para a Costa Rica se não houver objeção 
por parte de nenhum Estado que tenha ratificado a Conven-
ção antes do depósito do instrumento de adesão, notificada 
ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos num prazo a contar da data em que o referido 
Ministério lhe tiver notificado essa adesão.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo 
termina a 30 de setembro de 2016. Não havendo qualquer 
objeção, de acordo com o n.º 3 do artigo 28.º, a Conven-
ção entrará em vigor para a Costa Rica a 1 de outubro de 
2016.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, 1.ª série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, 
de 24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de de-
zembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro de 1974. 
Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro 
de 1974. De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publi-
cado no Diário da República n.º 240, 1.ª série., de 14 de 
dezembro de 2010, a Direção -Geral da Administração 
da Justiça do Ministério da Justiça foi designada como 
autoridade central, em conformidade com o artigo 2.º, 
alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de setembro 
de 2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 293/2017
de 2 de outubro

Preâmbulo

A Portaria n.º 321 -A/2007, de 26 de março, criou a 
obrigatoriedade de os sistemas de contabilidade e faturação 
passarem a estar dotados de mecanismos que possibili-
tassem a criação de um ficheiro normalizado contendo 
um conjunto predefinido de dados, num formato legível e 
comum, independente da origem do sistema que os pro-
duziu, designado por SAF -T (PT) — Standard Audit File 
for Tax Purposes.

Com a Portaria n.º 363/2010, de 23 de junho, foram 
definidas as regras que os programas de faturação de-
vem observar de forma a garantir a inviolabilidade da 
informação, definindo -se, em consequência, que apenas 
os programas que respeitem os requisitos aí enunciados 
possam ser utilizados, após certificação pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT).

Como resultado da certificação de software, uma vez 
que, entre outros, um dos requisitos para a certificação de 
um programa de faturação é a possibilidade de exportação 
do ficheiro com a estrutura da Portaria n.º 321 -A/2007, 
SAF -T (PT) e no que respeita aos programas de faturação 
(como definidos na Portaria n.º 363/2010), passaram a 
ser produzidos ficheiros normalizados de auditoria com 
qualidade, ao nível do conteúdo e estrutura, possibilitando 
assim, não só para os serviços de inspeção tributária, mas 
também para a generalidade das empresas de auditoria, 
contabilidade, outros organismos públicos, a análise e a 
auditoria da informação produzida pelos mais diversos 
sistemas, num formato normalizado.

A garantia da qualidade dos ficheiros SAF -T (PT) 
produzidos pelos programas informáticos de faturação, 
proporcionada pela certificação de software de fatura-
ção, veio possibilitar o desenvolvimento de um conjunto 
de outras realidades de que são exemplo a comunicação 
dos elementos das faturas e documentos de transporte ao 
sistema e -Fatura e o subsequente pré -preenchimento das 
declarações de IRS, a partilha de informação entre dife-
rentes plataformas de informação permitindo a geração de 
lançamentos contabilísticos de forma automatizada, como 
por exemplo, a importação para sistemas de contabilidade 
dos dados de sistemas de faturação, com reconhecida efi-
ciência na gestão de recursos.

A par desta evolução, na divulgação do Simplex+ 2016, 
a medida 130 veio contemplar a automatização do preen-
chimento de alguns anexos da IES/DA, respetivamente, 
A e I, com base no ficheiro SAF -T (PT) de contabilidade.

Em virtude desta medida e do seu impacto na utiliza-
ção das contas pelas diferentes entidades, foi necessário 
adaptar a estrutura do ficheiro SAF -T (PT) — Portaria 
n.º 302/2016, de 02 de dezembro, de forma a, por um lado, 
possibilitar a exequibilidade da medida e, por outro, per-
mitir uma melhor compreensão e controlo da informação 
relativa à contabilidade.

Não estando a certificação de programas de contabi-
lidade no âmbito da Portaria n.º 363/2010 de 02 de de-
zembro e não existindo para estes obrigação equivalente 
no ordenamento jurídico, nem tendo sido os programas 
de contabilidade objeto de testes prévios à sua utilização, 
torna -se necessário garantir que os padrões de qualidade, 


